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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 529t06-131" Atteração

o INSTrruro oe nnoroçÃo AMBIENTAL Do ÀMAZoNAS - IeAAM.
no uso das atribuições que lhe conf'ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presenle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Chibatão Navegação e Comércio Ltda.

EI-DEREÇo rARA coRREspouoÊr\cr.c: Av. Presidente Kennedy, no 1600, Colônia
Oliveira Machado, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 84.098.383/0006-87

Foxr: (92) 2129-1900 Ramal 1910

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2701

GOVERXO OO ESTADO

gâbiÀête@ipaam.am. gov.br
F úe :(92, 21 23$7 2'l I 2 1 23-67 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP:-69050-030 - Manaus/AM

INSCRTÇÃo EsTADUAL: 04.2 1 6.303-0

FAx:

PRocEsso Ns: 0125212023-08

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

Loclr,lzlÇÃo DA ATTVIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos (em
embalagens comerciais).

PorENcrALPoluloon/Drcu»loon:Grande Ponrt:Pequeno

PRAzo DE vAl-tDnun orsrn LlcenÇn: 4ll DIls
Atencão:

. Esta licençr é composta de l2 restrições e/oü condições constantcs oo verso, cüjo não
cumprimento/âterdimetrto sujeitará â sus ilvalidação e/ou 8s penalidad€s previstâs em normas.

. Esta licença não comprova rem substitui o documento dc propricdade, dc posse ou de domínio do
iInóvel.

. Esta licença deve permatrccer na locslizáçâo dâ âtividâde e exposts de forma visível (fre[te e verso).

Manaus-AM, 04 de Dezembro de 2023.

m n Souto C. Junior ,Iuliano Marcos V nte de Souzâ
Gere no exercicio da Diretoria Técnica Di idenÍ€

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmãm
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N'529/0ó-13 t" Aucrâçáo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012l'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a' . 0125212023-08.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encamiúar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução

n'42012004 do Ministerio do Trabalho e demais normas pertinentes.
9. Esta licença autoriza do transporte rodoviiirio de produtos perigosos. exclusivo dos
10. veículos de placas: QZQ (1134, 1H44, lHl4, 1G74, lG44 e 8194).
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos. atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e,reparo de veículos. que

só podem executadas por pessoa fisica/jurídica. devidamente regularizada por

órgão competente para esta atividade.
c) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
d) CeÍificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV
e) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

'12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a quê â mesma se refere


